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PROJETO DE LEI Noj4!t DE 1995.

(Do Sr. CARLOS NELSO ê liJEN)

ORD INAR I A
r

Altera a Lei nO 8.036, de 11 de maio de
1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e dá outras
providências".

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O inciso VIII do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de

maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação :

"Art. 20 .

VIII - quando o trabalhador permanecer 1 (um) ano

ininterrupto fora do regime do FGTS, podendo o saque,

neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do

titular da conta."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é um patrimôn io

do empregado, usado tanto para socorrê-lo em caso de despedida quanto na
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necessidade de moradia própria, no falec imento e no acometimento de doença

grave.

No entanto, o afastamento voluntário do empregado da

empresa - demissão - não foi contemplado como um dos motivos de saque

imediato, elencados no art. 20 da Lei nO 8.036/90.

Quando isso ocorre , temos duas situações a considerar:

manutenção dos depósitos no caso de haver apenas mudança de empresa ou o

saque dentro de três anos ininterruptos, quando o trabalhador deixar a condição

de empregado.

Acontece que, muitas vezes, o empregado torna-se

microempresário ou simplesmente autônomo. Portanto , nada mais justo que o

trabalhador tenha acesso aos recursos do FGTS para concretizar esse objetivo

ou, até mesmo, fomentá-lo,

Com essa medida, entretanto, não queremos desestruturar

o Fundo, promovendo um aumento nos saques. Sugerimos, então , a redução do

tempo exigido para o levantamento do saldo da conta vinculada de três para um

ano, situação essa que abarcará tanto os casos de demissão voluntária como

todos aqueles que caracterizam a inatividade das contas pelo período de um

ano.

Além disso, referida medida servirá de apoio eventua l à
sobrevivência do trabalhador, bem como certamente o auxiliará na manutenção

de suas atividades de microempresário ou de autônomo , mediante injeção de

recursos provenientes de suas contas vinculadas, indo ao encontro das mais

modernas tendências de incremento do processo produtivo (circulação adequada

de recursos).

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos

nobres Pares para aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões, em,'. de, til ,,;;' de 1995.

510387 .00127
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• IncISO ecresctoo pela Le I n9 8.922 , de 25
oe julho de 1994 (O. o. 26-07- 1994)

VII -, pagamento tota l ou pa rc ia l do preço a
aquisição de moradia própr ia . observad as as segu in­
tes condições:

a) o mutuár io deverá contar com o m ínimo de
três anos de trabalho sob o reg ime do FGTS, na
mesma empresa ou empresas d iferentes ;

b) seja a operação financiável na s cond ições
vigentes para o SFH ;

VIII - quando o trabalhador permanecer três
anos ininterruptos, a partir de 19 de junho de 1990 ,
fora do regime do FGTS , podendo o saque , nesse
caso, ser efe tuado a part ir do mês de aniversário do
titular da conta.

IX - extinção normal do contrato a termo ,
incl usive o dos trabalhadores temporár ios regidos
pe la Lei n9 6.019, de 3 de janeir o de 1979;

X - sus pensão tota l do traba lho avu lso po r
per iod o ig ual ou superior a noventa d ias. comprova­
da por declaração do sindicato re presentat ivo da
ca tegor ia profiss ional.

§ 1º A reg ulamentação d as situa ções previs­
tas nos inc isos I e II assegurará que a retirada a que
faz jus o trabalhador corresponda ao s depósitos
efetuados na conta vinculada du ran te o pe riodo de
vigênci a do último contrato de traba lho, acrescida de
juros e atualização monetár ia , deduzidos os saques.

§ ~ O Conse lho Curador disciplinará o d is­
po sto no inciso V, Visando a benefic iar os trabalha ­
dores de ba ixa renda e a preservar o equilíbr io
financeiro do FGTS .

§ 39 O d ire ito de adquirir moradia com recur­
sos do FGTS , pelo trabalhador, só poderá ser exer­
c ioo par a um único Imóvel.

§ 49 O imóvel obje to de ut ilização do FGTS
somente po derá ser objeto de outra transação com
recursos do Fundo, na forma que vier a ser reg ula­
mentada pelo Conselh o Curador .

§ 59 O pagamento da re tirada após o periodo
previsto em regulame nto , Implic ará atualização mo ­
ne tária dos valores devidos.

XI - quando o traba lhador ou qualqu er de seu s
dependentes for acometido de necplas ia ma ligna.

.. .... .. .. .... ........ .... .......... ........................ ..... ............ .. .. ... .. .... .... ......... ... .

Disp õe sob re o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências

LEI N~ 8 .036 - DE 1 1 DE MAIO
DE 19901

"lEG:S~t..ÇAO CrTADt.. ANEXADt.. PE~
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA.TJYOS-CeDI"

Art . 20 . A conta vinculada do trabalhador no
FGTS poderá ser movimentada nas segu intes situa­
ções:

I - despedida sem justa causa , inc lusive a
indireta, de culpa reciproca e de força maior , com­
provada com pagamento dos va lores de que trata o
ar t. 18;

11 - extinção total da empresa, fechamento de
quaisquer de seus estabelec imentos , filia is ou agên­
cias , supressão de parte de suas at ividades , ou
ainda falecimento do empregador individual sempre
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão
de contrato de trabalho , comprovada por declaração
escrita da empresa. supr ida . quando for o caso . po r
decisão judicial trans itada em julgado;

11 I - aposentadoria concedida pe la Previdên­
cia Social ;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo
pago a seus dependentes, para esse fim habilitados
perante a Previdência Social , segundo o critério ado­
tado para a concessão de pensões por morte. Na
falta de dependentes. farão jus ao receb imento do
saldo da conta vinculada os seus sucessores previs­
tos na lei civil , indicados em alvará judic ial, expedido
a req uerimento do interessado, independente de
inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações de ­
correntes de financ iamento habi tacional concedido
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação ­
SFH , desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos
de trabalho sob o reg ime do FGTS . na mesma em ­
presa ou em empresas d ilerentes ;

b) o va lor b loqueado seja ut ilizado. no m írurno .
durante o prazo de doze meses;

c) o va lor do abatimento at irua, no máximo ,
oitenta por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amort ização extraordinár ia
do sa ldo devedor de ímanciamento Imobiliário , ob­
servadas as condições estabelecidas pe lo Conselho
Curador, dentre elas a de que o financiamento se ja
concedido no âmbito do SFH e ha ja interst íci o rnirurno
de oo is anos para cada rnovunenta çào :
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